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Prezados(as) Senhores(as),  
 
Encaminhamos o Informe Legislativo da FIEB – 002/2025, contendo as novas proposições em 
tramitação na Câmara Municipal de Salvador, publicadas no diário oficial do dia 05/02/2025, 
previamente selecionadas como de interesse do setor industrial e das entidades do Sistema FIEB.  
 
 
Destacamos as seguintes proposições: 

PL 06/2025, do Ver. Anderson Ninho (PDT) - Direitos para pessoas com Autismo  
 
O projeto obriga o ingresso e a permanência de pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) 
portando alimentos para consumo próprio, em locais públicos e privados no município de Salvador. 
 
O descumprimento acarretará multa no valor de 20 a 200 UFIR, podendo ser aplicada em dobro nos 
casos de reincidência. A receita arrecada será revertida ao Fundo Municipal de Defesa dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência.  
 
Acesse aqui: PL 06/2025 
 
 
PL 10/2025, do Ver. Anderson Ninho (PDT) - Obriga empresas a disponibilizarem espaços 
adequados para bicicletas  
 
O projeto obriga as empresas com mais 100 funcionários disponibilizar em suas dependências 
infraestrutura como banheiros adequados, armários individuais e bicicletários seguros para o 
trabalhador que utiliza bicicleta como meio de transporte no município de Salvador. 
 
O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de 90 dias, estabelecendo normas 
complementares para implementação e fiscalização. 
 
Acesse aqui: PL 10/2025 
 
 
 

https://sesibahia.sharepoint.com/:b:/s/FS/EWmjWGgKjNtNre_v3rMV3v0B2AAl-kHRrjj69z5EEjnV5Q?e=8mmqVU
https://sesibahia.sharepoint.com/:b:/s/FS/Eel2aZ6tDJtGiNSKwHD9OYkBvklwQct-FMyIA4Uack-Q5A?e=Nnddfa


PL 14/2025, do Ver. Alberto Braga (UNIÃO) - Exigência de licença sanitária para 
estabelecimentos de produtos e serviços ópticos  
 
O projeto estabelece a obrigatoriedade de licença sanitária para estabelecimentos comerciais que 
vendem produtos e serviços ópticos. Além disso, determina que fabricantes, distribuidores 
atacadistas e representantes comerciais desses produtos só podem comercializá-los para empresas 
do setor, ficando proibida a venda direta ao consumidor final, vendedores autônomos ou 
microempreendedores individuais. A restrição inclui lentes oftálmicas incolores, coloridas, filtrantes, 
qualquer que sejam as suas composições, com ou sem dioptria, armações ou óculos de proteção 
solar. 
 
Acesse aqui: PL 14/2025 
 
 
PL 16/2025, do Ver. Júlio Santos (REPUBLICANOS) - Obriga concessionárias de água e 
energia elétrica ofertarem opção de pagamento no ato do corte 
 
O projeto obriga as empresas concessionárias e empresas terceirizadas de água e energia elétrica a 
ofertarem a opção de quitação de débitos no ato do corte do serviço, por meio de cartão de crédito, 
débito ou Pix. 
 
Acesse aqui: PL 16/2025 
 
 
Solicitamos que manifestações sobre as proposições ou demandas de informações adicionais do 
Informe Legislativo sejam encaminhadas para o e-mail relacoesgovernamentais@fieb.org.br ou pelo 
telefone nº 71 3879-1605. 
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